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Juristas dizem que Estado tem legitimidade para avançar com uma renegociação dos contratos com privados, mas está obrigado a assegurar o equilíbrio financeiro 
>OAO M A L T E / 

imált*/#nr«o«ovpl 

A actual a>njuntum e« mói i uca |x >-
'«leni servir «le pretexto legai para o 
Kstado renegociar as parcerias pú-
bÜa>pnvadas(PPP).Aideiaéa\-an-
çada.«>Na|údM porjuristas espccia 
lizados em direito administrativo. 
Mas para tantoéprecisoenvolveros 
bancos que fizeramoempréstiiu > 
privado para avançar com as obras 

O primeiro pilar ik > memorarei« > 
de entendimento assinado com a 
troika para a obtenção de um em-
préstimo pelo Estado português é a 
reduçãt > dt > de fice público. 1'ar.i t > la -
zer. é preciso reduzir a despesa Sei 
as PPPdewràocustar nos próximos 
40 anus o valor significa t ivo de 20.7 
mil milhões de euros. Renegociar c 
possível. admite o sócio da PLMJ 
Pedro Melo. lembrando que "essa 
modificação {objectiva] pode ocor-
rer por acordo entre as partes, por 
decisão judicial ou arbitral ou ainda 
por acto adininist rat ivo". 

Tal como acrescenta Paulo Pi-
nheiro. sócio da Vieira de Almeida & 
Associados (VdA). "uma situaçàode 
crise como a actual |xxle. pela sua 
profundidade e pela radicalidade 
dos seus efeitos, alterar a configura-
ção do interesse público que levou à 
celebração de um contrato ou alte-
rara equação económica subjacen-
te a um contrato". 

Isso é válido para a generalidade 
das relações contratuais, mas em 
particular no caso de contratos de 
longa duração, como são os que re-
gulam as PPP.sustentaomesmoml-
vt >gaik>, que a mskiera. por isso. "na-
tural que sejam iniciados proces.* * 
de re negociação tendo em vista aut»-
nu idar as alteraçõessuhstancwus rxi 
contexto i ecoreimki»em que o con-
trato vive". 

Então, qual é o problema em 
avançar? IVsde logo. tal como 
adianta José Iaiis Moreira da Silva 
sócio da SKSAdw igados."nãoé por 

o Estado propor uma renegociação 
que ela temde ser aceite (>e la contra-
parte". Com efeito, adianta "ocon-
cessionário pode contrapropor ou-
tras« hi rejeitar as alterações propts-
taspek) Estado" 

Por razões como estas, a renego-
ciação pi>r aconk»entre as partes é a 
defendida por Duarte Abecasis, só-
cio da ( 'uatrecasas. Gc inçahes Perei-
ra, "não só paraseobterum resulta 
do mais rápido, mas. também, para 
a boa c< >nt inuidade da execução do 
contrato". Isto porque, afiança, "aal-
teração por modificação das cir-
cunstâncias, ou por razões de inte-
resse público, embora possível, im-
portará para as PPP um ambiente de 
litigiosidade que em nada beneficia 
ra a execução do o nitrato". 
Lugar a reequilíbrio financeiro 
Há que lembrar ainda que haverá 
sempre lugar a reequilíbrio financei -
ro, como sublinha Pedro Melo. Tal 
pode suceder mediante uma com-
pensação financeira i >u através da 
prorrogação do períodode vigência 
dos contratos". 

Pese embora estas pt Ksibilidaifcs 
não sejam de excluir, haverá ainda 
que contar com outros dois factores 
que si- afiguram de menos fácil reso-
lução. Oscontratos foram negocia-
dosein rcgimede"pn>ject finance". 
pek> que as suas alterações estão, em 
grande medida, dependentes dos 
sindicatos bancários, onde se in-
cluem, regra geral, lembra o sóck > da 
P1A1J. bancos estrangeiros 

"Sem a aprovação dos bancos i > 
concessionário não jxxie aceitar 
qualquer nova propostade preço fci-
ta pek) Estado",observa Moreira da 
Silva, para sublinhanim último pn>-
blema " Face á sulwla do riso i Esta-
do e do elevar das taxas de juro. os 
bancos |xidem sempre exigir a alte-
raçãi > das condições dt > e mpréstiire > 
tomandooserviçtidadhida contra-
tado até mais oneroso, o que é u m 
risco da renegociação." 

I Ima situação de crise a »mo a actual pode, pela sua profundidade, alterar a çt >nfígu-meã(> do interesse público que levou à celebração de uma >ntrato. 
P A U L O P I N H E I R O 

Sócio da vdA 

| Numa renego-
ciação) há [sempre] lugar a reequilíbrio financeiro. 
PIORO MELO 
S Ó C I O da P i Ml 

Renegociação de uma PPP terá comodificulda ilcs maiores oscontratos financeiros ncgociadospclo 
concessionário com os bancos. 
M O R E I R A OA S I L V A 

Sôiio da SRS 

Parce r i a s P ú b i k » -P r i vadas I Rei i fgor laçAo de contratos é possível, de modo a reduz» 
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Pedro Melo. 
sócio da área 

P » v de direito 
púbico da 
PLMJ. 

I já base legal para este tipo de modificações nos contratos administrativ< >s. 
PIORO MEIO 

José Luis 
Moreira da 
Sita, sócio 
daSRS. 
especialista 
emPPP. 

() Tribunal de Contas vai estar 
atento ao que 
resultar da renegociação. 

A( >s contratos administrativos deve aplicar-se o princípio de que uma vez celebrados, são para cumprir. 
O U A R T C A B E C AS IS 

"E perfeitamente 
legal o Estado 
propor renegociação 
de contratos PPP" 

Mesmo em termos constitucionais nada impede que avancem mudanças, nos contratos, desde que haja acordo 

avtustos eievados que o Estado tem de suportar 

J O i O MALTE? 

~É perfeitamente kgal e cunstitu 
cionalo Estado pnijxir uma n-m-
gociaçâodeumcnntratoem PPP". 
afirma José Luis Moreira da Sifcn. 
Essa possibilidade está. aliás, pre-
vista no OWlijS) tfcxs O Hitratos IVi 
hl Ri k> Por via da lei. nada impede 
que o Governo prtxurv baixar < is 
custos orçamentais, sentando-sca 
ntcsauimiKoonceaáiHÚrkKdet-s-
t radas. mtes e hospitais. 

"O Direito é. às vezes, difícil de 
aimpreender. mas nàoé estúpido 
nem vive fora das realidades sóbri-
as quais incide. Existem para isso 
inecanisiTvt»legais que permitem 
a alterai,-» i contratual", sublinha o 
jurista Paulo Pinheiro. Mas é o 
nK-smo advogado quem coloca a 
ressalva- "Com limites, claro". li-
inites. aliás. "impiKtíKquerpela or-
dem juridKa nacional qucrpck>di 
reito comunitário da contratação 
[HÍblica Desde logu.nãnpode uma 
ai teração iW-sfi^urar < tu descante -
terizar um contrato púbticoem vi-
#>r.apontndcotnmarnuman-ta 
(.-âojuridiai-mxiómica rxrva. por-
que nesse caso deveria iniciar-se 
um novo procedimento competi-
tivo". sublinha Pinheira 

Tal como constata Ptxlm Melo. 
"há base leyal para este ti pode mn-
difka^i >es nos contratos adminis-
trativos - prevista no Código dos 
Contratos Públicos". Opontoéque 
e muito discutível que o Estado 
possa ak*gar a verificação de uma 
altera»,-;!« > ile circunstancias, em 
sentido técnko-juridico. contra-
põe o mesmo advogado. Por outro 
lado. diz ainda "impi iria cnnside 
rar que existem limites legais ás 
mixlifk ações < ibjectivas dosam 
tratos administrativos, enquanto 
ilecurrência do denominado prii i 
cipkidaintanjóbil idade do objecto 
doa>ntrato".(Xi seja.<*> contratos 
poderão ser alterados, desde que 
nâi > se registe uma alteração suhs -

Nâopc >de uma alteração desfigurar ou descaracterizar um contrato publico em vigor, aponto do o tornar numa relação j u rídico-económica nova. 
P A U L O P I N H E I R O 

Sócio da vdA 

tancial do seu objecto originário. 
Na prática, evidencia Moreira 

da Silva. "E perfeitamente legal e 
constitucional o Estado propor 
uma iviicgociaçãndc um contrati > 
em PPI*" (kl seja. nái léeaeou ms-
trangimento. "mas antes o ptxk-r 
de negociação e os entraves finan -
cetros que podem existir pura que 
a posição do Estado possa ser atei 
tepefcmutraparte'.darifkaomcs-" 
mo jurista 

Ainda de acordo com Moreira 
da Silva, "como const rangi menti > 
legal" à não renegociação de um 
contrato a|X.-nassur>!enfacto(k'o 
Estadi i "nunca |*xk-r im|x ir a sua 
vontade sem pagar ao concessit > 
náno a correspectiva indem niza 
çãoetn termos de reequilíbrio fi-
liai i m n r (hi seja. en nil I i nu >CSM > 
ointeresse |Hlblion ditatki[X*lo Es-
tado i» xk- prevalecer, mesirw »con-
tra a vi intade do concemonárk >.J 

"maso Estado terá de compensar 
iKTjnLvssitxiárioda peida de fivei-
tas que a rvnegtx-iação imposta 
csuisar". 
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